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431 Gesley Santana Dias 635 .134 .206-68 088622-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
432 Elizaneide Alves da Silva 059 .481 .136-80 088568-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
433 Washington Carvalho Veloso 337 .953 .126-04 089875-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
434 Romildo Gonçalves da Silva 042 .248 .796-11 088584-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
435 Manoel Caetano Marques 934 .121 .856-04 076590-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
436 Julião Maurício Guimarães 528 .083 .516-15 076591-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
437 Joana Caixeta da Silva 873 .691 .176-34 076556-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
438 Otílio Machado do Nascimento 152 .038 .326-68 076571-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
439 José Luiz Nunes Maia 404 .441 .206-53 088565-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
440 Maria Eunice Botelho Dias 737 .308 .156-87 088555-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
441 Geraldo Otávio Mesquita 635 .154 .826-87 088553-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
442 Alacrides Soares Ferreira 010 .109 .776-01 088591-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
443 Hélio dos Reis Pereira 114 .590 .338-09 088554-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
444 José Barbosa Neto 462 .211 .746-00 089938-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
445 Antônio José da Silva 134 .590 .666-87 013057-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
446 Bernardo álvares Guimarães 036 .581 .516-09 013021-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
447 José Enedino Ferreira 031 .852 .756-16 013032-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
448 Willgdimarques Zica Gonçalves 011 .826 .976-31 013047-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
449 Paulo Gomes Ferreira 651 .947 .486-04 013053-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
450 Antônio Delfino Filho 299 .132 .096-68 013020-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
451 Marcos Antônio Simões de Aguiar 003 .203 .726-00 088542-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
452 Leandro Mendes Maia 048 .081 .956-40 088537-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
453 Joaquim Alfredo Santos Oliveira 268 .428 .666-34 088528-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
454 Manoel vieira de Souza 160 .903 .906-82 076564-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
455 Júlio César Esteves 686 .835 .706-06 013092-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
456 Geraldo Alessandro Bento Santos 821 .773 .686-34 028600-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
457 Gaspar Ronan do Amaral 447 .733 .826-00 028597-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
458 Adirson Geraldo de Oliveira Santos 043 .439 .006-22 028599-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
459 João Libério Gontijo 678 .492 .026-00 028583-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
460 José Luiz Silva 100 .577 .796-94 034139-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
461 Alonso Gaspar Dias 207 .702 .516-68 034125-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
462 Adão Ferreira Santos 335 .998 .156-15 034123-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
463 Gilson vieira Damasceno 735 .122 .066-20 034132-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
464 Alziro José de Almeida 169 .052 .106-68 034127-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
465 Antônio Ferreira Lemos 162 .774 .656-00 027405-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
466 Erla Aparecida Pereira 074 .938 .046-21 015534-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
467 Dernevaldo Rodrigues de Alcântara 345 .806 .398-63 079468-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
468 João José Ferreira 099 .841 .516-20 079464-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
469 Osmano Ribeiro Ferreira 094 .307 .618-89 079456-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
470 Edward Souza Figueiredo 154 .684 .296-91 079281-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
471 José da Silva 244 .143 .526-49 079462-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
472 Manoel Neves de Souza 008 .694 .766-45 049460-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
473 Santa Maria de Jesus 035 .814 .856-84 079455-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
474 valdivio da Silva Resende 500 .222 .706-63 079453-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
475 João Gonçalves Franco 290 .833 .116-00 079465-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
476 Antônio Bento da Cruz 146 .399 .126-68 088469-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
477 Baltazar Pereira Pimenta 088 .095 .266-00 088476-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
478 José Carlos de Oliveira Araújo 709 .251 .436-34 088480-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
479 José Gomes de Oliveira 657 .314 .926-20 088492-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
480 Fábio Caetano de Miranda 052 .844 .016-03 088515-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
481 Rafael Lopes Pereira 069 .528 .906-37 020861-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
482 Jurandir Rodrigues César 149 .178 .826-72 020877-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
483 Roseli Araújo Queiroz 044 .056 .306-23 057993-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
484 Silvério Antônio dos Santos 219 .132 .936-53 057996-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
485 João Adilson Neto 823 .092 .136-91 020880-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
486 Ana Maria dos Anjos Teixeira 043 .595 .366-40 076625-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
487 Thiago César da Cunha 112 .815 .516-86 083055-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
488 Maria Marcelina da Rocha 292 .388 .546-53 020383-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
489 Adité Alves Figueiredo 206 .789 .246-00 079474-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
490 Cleusa Ribeiro Rocha 507 .834 .165-04 079469-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
491 Jaci Augusto dos Santos 127 .270 .836-53 072760-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
492 Antônio Eustáquio Alves 253 .702 .946-15 072769-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
493 Geraldo Luiz de Oliveira 127 .220 .496-00 072771-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
494 Josécio Mitre Apolinário 455 .347 .306-25 072773-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
495 Patrícia Luciano Araújo 014 .818 .766-86 028589-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
496 Rafael Magela Silva Ferreira 088 .663 .886-02 028592-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
497 José Antônio de Araújo 063 .022 .646-69 026910-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
498 Fernando vito da Silva 039 .065 .696-83 026915-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
499 Nivaldo José da Silva 899 .514 .096-87 026922-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
500 José Martins Borges 054 .670 .396-87 027756-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
501 Denílson de Oliveira Souza 057 .079 .806-01 072722-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
502 Aguimar dos Santos 195 .648 .996-72 072712-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
503 Antônio Américo 186 .948 .536-04 072732-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
504 Adilson Libério dos Santos 026 .234 .906-00 072758-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
505 Íris Machado de Lima 082 .424 .306-40 081188-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
506 Milton Rodrigues Abreu 368 .747 .526-34 089902-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
507 Sebastião Souto Rocha 625 .143 .856-87 076610-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
508 Márcio Siqueira 507 .811 .116-68 076496-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
509 Mária de Fátima Caixeta 461 .052 .396-53 076498-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
510 Pedro Aparecido da Silva 632 .628 .356-68 076606-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
511 Joelma Soares de Almeida Mendes da Silva 050 .799 .676-33 076485-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
512 Fauro de Oliveira Campos 299 .092 .956-87 009818-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
513 Dárcio Araújo xavier 413 .545 .246-91 096036-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
514 Antônio Sebastião Cândido 924 .561 .386-00 096069-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
515 José Aparecido 263 .285 .696-53 096037-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
516 Cleber Rosa Correa 043 .665 .876-37 024768-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
517 Antônio Sebastião Cândico 924 .561 .386-00 024788-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
518 Antonina Batista Lopes 884 .498 .906-91 028612-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
519 Francisca Eustáquio Resende Rosado e Silva 937 .583 .166-34 028641-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
520 Algemiro Ferreira Prates 006 .005 .736-05 088659-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
521 vitalina Miranda de Oliveira 966 .107 .866-15 088674-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
522 Jalmir Mendes 088 .301 .996-56 088665-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
523 José Barbosa 564 .773 .766-87 088680-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
524 Laurindo Ferreira de Miranda 023 .439 .776-34 088681-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
525 Manoel Ferreira Ramos 034 .613 .006-91 088694-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
526 Norivaldo Alves de Souza 050 .033 .866-30 088675-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
527 Milton Soares Reis 504 .931 .166-72 079289-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
528 Antônio Pedro Neto da Silva 536 .554 .516-87 028603-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
529 Geraldo Magela de Oliveira 357 .929 .226-91 028605-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
530 Maria Júlia de Araújo 607 .613 .696-00 028607-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
531 Pedro José Garcia 526 .947 .396-87 076607-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
532 Marcos Parapinski 011 .874 .286-80 070919-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
533 vili Lopes de Souza 218 .114 .666-72 067739-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
534 Marcos Paulo Pereira Tomaz 040 .559 .066-09 070920-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
535 Gilson da Silva Bessa 031 .642 .326-24 067731-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
536 Ismar Caldeira Campos 153 .841 .106-78 058589-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
537 Sílvia Maria Piovesan Fonseca 603 .436 .486-87 45122-B LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
538 Hélio Gonçalves Costa 092 .626 .441-91 060572-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso II
539 Carlos Cardoso Junior 052 .258 .188-97 060589-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso II
540 Manoel Soares Ferreira 039 .495 .786-50 089900-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
541 Silas Eduardo de Melo 075 .817 .096-39 012543-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
542 Klevis Gonçalves 041 .026 .926-30 012531-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
543 Jeovan Ribeiro dos Santos 029 .137 .967-29 049598-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
544 Thiago Fernandes da Silva 282 .142 .548-17 45099-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
545 Antônio Amado Andrade 025 .369 .137-08 013122-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
546 Cláudio Olímpio de Souza 446 .175 .346-87 070431-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
547 Talita Ferreira de Aguiar 052 .170 .279-83 012544-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
548 Dayse Aparecida Lopes da Silva 024 .993 .441-80 060865-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
549 Aílton Aguiar Barbosa 630 .990 .713-15 060885-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
550 Cavour Modesto Junior 040 .965 .848-00 050711-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
551 Wanderlei Muller 324 .723 .586-87 055211-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
552 Alexsandra Costa Oliveira 814 .821 .916-87 085073-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
553 David Campos da Silva 282 .160 .836-53 085507-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
554 Darcy Amâncio de Oliveira 441 .039 .306-59 070432-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
555 Adis Rosa Queiroz 171 .099 .656-00 070585-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
556 vilmar Pereira Tavares 135 .011 .018-30 012547-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
557 Breno Renato Alves Tito 831 .984 .236-00 29534-B LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
558 Darci Luiz Gatto 229 .970 .830-87 060863-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
559 José Augusto Espíndola 537 .291 .618-49 012525-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I

560 Hélio Francisco de Souza 617 .771 .536-20 012516-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
561 José Eustáquio Gomes 302 .085 .996-49 012526-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
562 Giovani Colares 508 .848 .326-00 036356-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
563 Geraldo Firmino Borges 034 .943 .146-91 061244-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
564 Maria Aparecida dos Anjos 320 .827 .896-91 070448-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
565 João Laerte Maciel 361 .224 .756-53 050721-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
566 Maria Aparecida de Lima Santos 652 .303 .966-87 050732-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
567 Paulo Ferreira dos Santos 036 .269 .896-15 050738-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
568 Saul Santana Mendes 246 .412 .786-87 061296-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
569 Sandra Aparecida Bueno Ribeiro 778 .869 .256-53 071241-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
570 Robson Antunes Abbas 419 .710 .356-53 057991-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
571 Pedro Aparecido da Silva 632 .628 .356-68 076649-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
572 Rosângela Maria da Silva 034 .698 .456-46 083057-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
573 Frederico Braga Pereira 045 .201 .456-51 096117-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
574 Marta Beatriz Cuevas Pereira 233 .686 .188-73 081570-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
575 Eliana Regina de Oliveira 717 .986 .846-91 096617-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso I
576 Maria Aparecida Aleixo Rezende 248 .329 .796-04 093069-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso V
577 Ronaldo de Melo Ribeiro 240 .909 .056-72 093062-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso V
578 Solange Maria Farhat de Azevedo Borges 116 .010 .838-23 093061-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso V
579 Roberto Carlos de Araújo 599 .796 .666-68 093950-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso V
580 Luiz Carlos Pedro 037 .087 .686-55 064895-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso V
581 Sérgio Pereira Barbosa 412 .602 .106-00 096135-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
582 Mauro Ângelo 016 .308 .638-08 050898-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
583 Eniva Circuncisão dos Santos 625 .773 .441-04 050585-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
584 Orlando Alves de Araújo 486 .387 .141-49 050580-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
585 Espólio de Hugo Aguiar 024 .200 .071-15 012456-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
586 José do Carmo Silveira 002 .781 .218-96 012459-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
587 Emílio Carlos Pereira valle 336 .748 .331-15 093205-C LEI 10.021/1989, art 7º, inciso IV
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Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretor-Geral Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 181/2017 RETIFICA o ato 129/2014, publicado em 04-04-
2014, de Aposentadoria compulsória do servidor JOSENOR SILvA, 
masp 1016897-9, onde se lê: ” . . .nos termos do artigo 40, parágrafo 1º, 
inciso ll da Constituição Federal/88...; ”leia-se: “...nos termos do artigo 
40, parágrafo 1º, inciso ll da Constituição Federal/88, com redação dada 
pela Emenda Constitucional Federal 41/2003”.
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ATO Nº 182/2017 RETIFICA o ato 152/2017, publicado em 03-03-
2017, referente ao gozo de férias prêmio do servidor NATANAEL 
LAMAS DIAS, masp 1155805-3 onde se lê: “02-03-2017”, leia-se: 
“24-02-2017” .
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ERRATA: onde se lê: NOTIFICAÇÃO Nº 052/2016, publicado em 
21/03/2017, página 37, leia-se NOTIFICAÇÃO Nº 052/2017
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário
Secretário: Neivaldo de Lima virgílio

Expediente
EDITAL INFORMATIvO DE vISTA

O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, com fulcro no art. 256-A da Lei Delegada nº 180/2011, no uso de suas atribuições, em cumpri-
mento ao art. 52 do Decreto 34.801/1993, observadas as demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes 
processos de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados situados:

- no município de CHAPADA DO NORTE:
O presente edital convida os confinantes relacionados abaixo a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargos.

Requerente Imóvel área (ha) Confinante(s)
Maria Aparecida Ramos Sítio Muniz 0,2367 Ana Ferreira da Silva, Maria Esteves Otoni e José Geraldo Muniz
Serafim Lemos da Rocha Sítio Córrego das Almas 6,3259 Gelcina Moreira de Araújo e Maria Soares Sirino

- no município de MONTE AZuL:
O presente edital convida os confinantes relacionados abaixo a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargos.

Requerente Imóvel área (ha) Confinante(s)
Durvalino Alves Neto Lingua D’água 2,1064 Lucília Maria da Solidade
Jean Ribeiro de Souza Sítio Kaua 3,7870 valdeci Fernandes da Silva

- no município de PORTEIRINHA:
O presente edital convida os confinantes relacionados abaixo a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargos.

Requerente Imóvel área (ha) Confinante(s)
Edvar xavier Silva Fazenda Caldeirãozinho 6,9952 Associação dos Pequenos Produtores Rurais
José Alves da Silva Fazenda São Miguel 41,0585 Jussara Sesko Cunha Campos

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, que terão o prazo de 20 (vinte) 
dias, contados desta data, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 29 de março de 2017
Professor Neivaldo de Lima virgílio

Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário
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EDITAL INFORMATIvO DE MEDIÇÂO
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário, com fulcro no 
art. 256-A da Lei Delegada nº 180/2011, no uso de suas atribuições, 
em cumprimento ao art. 48 do Decreto 34.801/1993, observadas as 
demais exigências legais, torna público que se acham na sede desta 
Secretaria, os seguintes processos de regularização fundiária rural e 
comunica a quem interessar as medições dos respectivos terrenos devo-
lutos situados:

- no município de CHAPADA GAÚCHA:
Requerente Imóvel área (ha)

Armelina Ferreira da Silva Fazenda Floriano ou Lagoa 8,3097

- no município de ESPINOSA:

Requerente Imóvel á r e a 
(ha)

Carlos Alexandre Antunes Siqueira Fazenda Malahadinha 15,7470
José Dias Batista Sítio Pageu 1,4284
valdecir Rodrigues dos Santos Sítio do Cassiano 10,2529

- no município de MAMONAS:

Requerente Imóvel á r e a 
(ha)

Domingos Ferreira Neves Sítio José Alves Martins 11,5654

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos refe-
renciados estarão disponíveis aos interessados, que terão o prazo de 15 
(quinze) dias, contados desta data, para se manifestarem a respeito .

Belo Horizonte, 29 de março de 2017
Professor Neivaldo de Lima virgílio

Secretário de Estado de Desenvolvimento Agrário
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
ATO Nº 135/2017

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS em exercício, no uso da atribuição estabelecida no art . 9º, 
XXXVIII, e 12, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, AUTO-
RIZA, a pedido, o afastamento da Defensora Pública DELMA GOMES 

MESSIAS, Madep 264, sem ônus para a Administração, para participar 
do Seminário Internacional Defensoria no Cárcere e a Luta Antimani-
comial, promovido pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro, nos dias 
24 a 26 de maio de 2017, assegurada a continuidade e a eficiência do 
serviço público .

Belo Horizonte, 29 de março de 2017 .
Wagner Geraldo Ramalho De Lima

Defensor Público-Geral Em Exercício
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ATO Nº 136/2017
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS em exercício, no uso da atribuição estabelecida no art . 9º, 
XXXVIII, e 12, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, AUTO-
RIZA, a pedido, o afastamento do Defensor Público ROMuLO LuIS 
vELOSO DE CARvALHO, mADEP Nº 847, sem ônus para a Admi-
nistração, para participar do Encontro Nacional de Juri, na cidade de 
Florianópolis, nos dias 28 a 30 de junho de 2017, assegurada a conti-
nuidade e a eficiência do serviço público.

Belo Horizonte, 29 de março de 2017 .
Wagner Geraldo Ramalho De Lima

Defensor Público-Geral Em Exercício
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais
Comandante-Geral: Cel PM Helbert Figueiró de Lourdes

Expediente
ATO ASSINADO PELO SENHOR CORONEL PM COMAN-
DANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, EM 
27/03/2017:

Promovendo e Transferindo para a Reserva Remunerada (Em cumpri-
mento à Decisão Judicial),
- no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, 
inciso III, do Decreto n . 36 .885, de 23 de maio de 1995, e: 1 Con-
siderando que: 1 .1 o n . 072 .152-2, 2º Sargento QPPM Adonias Bar-
bosa Furtado, da 4ª Cia PM Ind Mat, foi transferido para o Quadro 
de Praças da Reserva Remunerada Voluntária, a partir de 11/01/2010, 
data de seu afastamento, conforme publicação contida no Diário Oficial 
“Minas Gerais” n. 15, de 22/01/2011, com transcrição no BGPM n. 
07, de 25/01/2011; 1.2 o militar não teve direito a promoção trintená-
ria, por não ter preenchido o requisito previsto no inciso I, do art, 220, 
da Lei n. 5.301, de 16/10/1969, o Estatuto dos Militares do Estado de 
Minas Gerais (EMEMG); 1 .3 a 4ª Câmara Cível do Eg . TJMG prola-
tou acórdão nos autos da Apelação Cível n. 1.0105.11.029041-5/001 
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